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Câmara Municipal de Alfenas

                    O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. João Batista Pedro 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Alfenas na área assistencial como 
colaborador da Associação Vida Viva e do Lar São Vicente de Paulo, bem como na área 
empresarial, por intermédio da empresa Alfa Engenharia e Construções Elétricas, por meio 
da instalação de postes de iluminação pública, o que contribui para o desenvolvimento de 
nossa cidade.

Art. 2º O diploma de que trata este Decreto Legislativo será especialmente 
confeccionado e entregue ao agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de 
Alfenas.

                   Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. João
Batista Pedro.

REDAÇÃO FINAL

Katia Geralda Silva Goyatá
Presidente da Comissão - CCLJRF

Vagner Tarcísio de Morais
Relator(a) - CCLJRF

Braz Fernando da Silva
Secretário(a) - CCLJRF

Câmara Municipal de Alfenas 1 de março de 2023,
CCLJRF
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